
Clínicas Veterinárias 

Clínicas Veterinárias são estabelecimentos destinados ao atendimento de 

animais para consultas e tratamentos clínico-cirúrgicos, podendo ou não ter cirurgia e 

internações, sob a responsabilidade técnica e presença de médico veterinário. 

 No caso de haver internações, é obrigatório o funcionamento por 24 horas, 

ainda que não haja atendimento ao público, e um profissional médico 

veterinário em período integral. 

 Havendo internação apenas no período diurno, a clínica deverá manter médico 

veterinário e auxiliar durante todo o período de funcionamento do 

estabelecimento. 

 A opção de internação em período diurno ou integral e de atendimento 

cirúrgico deverá ser expressamente declarada por ocasião de seu registro no 

Sistema CFMV/CRMVs. 

 

 Condições para o funcionamento 

I - setor de atendimento: 

a) sala de recepção; 

b) consultório; 

c) geladeira, com termômetro de máxima e mínima para manutenção exclusiva de 

vacinas, antígenos e outros produtos biológicos;  

d) sala de arquivo médico, que pode ser substituída por sistemas de informática; 

II – para o caso de o estabelecimento optar pelo atendimento cirúrgico, setor 

cirúrgico: 

a) sala para preparo e recuperação de pacientes, contendo: 

1. sistemas de aquecimento (colchões térmicos e/ou aquecedores); 

2. sistemas de provisão de oxigênio e ventilação mecânica; 

3. armário de fácil acesso com chave para guarda de medicamentos 

controlados e armário para descartáveis necessários a seu funcionamento; e 

 4. no caso dos medicamentos sujeitos a controle, será obrigatória a sua 

escrituração em livros apropriados, de guarda do médico veterinário 

responsável técnico, devidamente registrados nos órgãos competentes. 



b) sala de antissepsia e paramentação com pia e dispositivo dispensador de detergente 

sem acionamento manual; 

c) sala de lavagem e esterilização de materiais, contendo equipamentos para lavagem, 

secagem e esterilização de materiais.  

d) a sala de lavagem e esterilização de materiais pode ser suprimida quando o 

estabelecimento utilizar a terceirização destes serviços, comprovada pela 

apresentação de contrato/convênio com a empresa executora; 

e) sala cirúrgica: 

1. mesa cirúrgica impermeável e de fácil higienização; 

2. equipamentos para anestesia inalatória, com ventiladores mecânicos; 

3. equipamentos para monitorização anestésica com no minimo temperatura 

corporal, oximetria, pressão arterial não-invasiva e eletrocardiograma; 

4. sistema de iluminação emergencial própria; 

5. foco cirúrgico; 

 6. instrumental para cirurgia em qualidade e quantidade adequadas à rotina; 

7. aspirador cirúrgico; 

8. mesa auxiliar; 

9. paredes impermeabilizadas de fácil higienização, observada a legislação 

sanitária pertinente; 

10. sistema de provisão de oxigênio; 

11. equipamento básico para intubação endotraqueal, compreendendo no 

mínimo tubos traqueais e laringoscópio; 

12. sistema de aquecimento (colchão térmico). 

III - para o caso de o estabelecimento optar pela internação, setor de internação, 

devendo dispor de: 

a) mesa e pia de higienização; 

b) baias, boxes ou outras acomodações individuais e de isolamento compatíveis com 

os animais a elas destinadas, de fácil higienização, obedecidas as normas sanitárias 

municipais e/ou estaduais; 

c) local de isolamento para doenças infecto-contagiosas, no caso de internação; 



d) armário para guarda de medicamentos e descartáveis necessários a seu 

funcionamento; 

e) no caso dos medicamentos sujeitos a controle, será obrigatória a sua escrituração 

em livros apropriados, de guarda do médico veterinário responsável técnico, 

devidamente registrados nos órgãos competentes. 

IV - setor de sustentação: 

a) lavanderia; 

b) depósito/almoxarifado; 

c) instalações para descanso, preparo de alimentos e alimentação do médico 

veterinário e funcionários, quando houver funcionamento 24 horas; 

d) sanitários/vestiários compatíveis com o número de funcionários; 

e) setor de estocagem de medicamentos e fármacos; 

f) unidade de conservação de animais mortos e restos de tecidos; 

 

Observações importantes 

A) A clínica deverá manter contrato/convênio com empresa devidamente 

credenciada para recolhimento de cadáveres e resíduos hospitalares. 

B) As clínicas podem conter dependências próprias e com acesso independente 

para comercialização de produtos para uso animal e prestação de serviços de 

estética para animais. 

 

 

 

Referência: 

Resolução CFMV 1015 de 9 de Novembro de 2012, disponível em 

http://portal.cfmv.gov.br/portal/lei/index/id/441 


